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PARECER JURÍDICO DA ASSESSORIA JURÍDICA Nº 139/2024 

 
Parecer Jurídico, Lei 14.133/21, Decreto Municipal 045/2023, 
Dispensa de Licitação, Art. 75, II da NLLC, Dispensa de Licitação 
na forma Eletrônica, Art. 65, III c/c Art. 67, §1º do Decreto  

 
 
 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de implantação e 
operacionalização de serviço de telemedicina, destinado ao atendimento remoto de 
pronto atendimento digital através de teleconsulta médica, em atendimento a demanda 
do Fundo Municipal de Saúde. 

 
 

 
 

O prazo de vigência do contrato é de 05 (cinco meses), podendo ser prorrogado por interesse das 
partes até o limite de 120 (cento e vinte) meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, desde que enquadrados nos limites previstos na legislação que especifica. 
 
O quantitativo mencionado acima é estimado com base na demanda, não gerando obrigação da 
Contratante de execução total durante a vigência do contrato.  
 
O quantitativo foi definido apenas para limitar e dimensionar a proposta dos licitantes.  
 
FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 
inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 2.1. O objeto deste Termo de Referência 
fundamenta-se no inciso II do Art 75 da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, Decreto nº 11.317 
de 2022, Inciso Decreto nº 045/2023 de 05 de Maio de 2023.  
 
A contratação justifica-se com base no Documento de Formalização de Demanda. “A 
Telemedicina é a prestação remota de serviços de saúde através da utilização de recursos 
tecnológicos e de telecomunicações para a troca de informações nos diferentes níveis de 
atenção à saúde, entre profissionais de saúde e entre médicos e pacientes. Ao permitir a 
troca de opiniões e experiências entre os profissionais da área, a telemedicina favorece a 
assertividade de diagnósticos e tratamentos, principalmente quando o acesso aos 
profissionais especialistas é dificultado pela distância, sendo assim, a telemedicina vem 
para facilitar o acesso e dar maior resolutividade a saúde do paciente, visto que a 
especialização médica é essencial para o tratamento adequado de doenças e condições 
de saúde específicas. Os profissionais especializados possuem conhecimentos e 
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habilidades específicas que os tornam mais qualificados para lidar com essas questões 
prestar maior auxílio ao médico do ESF/clinico geral. 
 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 
‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
A solução proposta é a contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços de 
telemedicina. 
 
Tal demanda foi prospectada por meio do Documento de Formalização de Demanda e demais 
anexos.  
 
A contratada fica obrigada a realizar a prestação dos serviços/fornecimento conforme definido 
na contratação. 
 

É o relato. Passo a examinar 
           
 Fundamentação  
 
 
             Prefacialmente, vale registrar que o presente parecer toma por base, exclusivamente, os 
elementos que constam até a presente data no requerimento anexo. Incumbe a este órgão 
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo imiscuir-se na 
conveniência ou na oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria requerente nem 
analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa. 
 
              A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 
controle da legalidade administrativa dos atos a serem praticados, apontar possíveis riscos do 
ponto de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade 
assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se 
adotar ou não a precaução recomendada 

 
              Devemos esclarecer que cabe a está Assessoria, prestar consultoria sob o prisma 
estritamente jurídico, sem adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade dos atos 
praticados, sem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, a luz do que 
dispõem a Constituição Federal e demais legislação pertinente ao caso. Importante repisar que 
diante da exclusão da análise técnica, ainda que sobre estes realize eventualmente sugestões de 
atuação, se adotará a premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos 
específicos imprescindíveis para a adequação às necessidade da Administração, observando os 
requisitos legalmente impostos. 

 
              A realização de procedimento licitatório, por força do art. 37, XXI da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988 é regra para a Administração Pública, que deve escolher 
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seus fornecedores ou prestador de serviços mediante prévio processo licitatório, assegurando 
condições de igualdade para as pessoas que do certame queiram participar. 
 
              A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a obrigatoriedade de licitação 
para as contratações realizadas pela Administração Pública: 
 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.” 

                 
                 A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do 
princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5º, I), pelo 
qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros 
sejam escolhidos por critérios de amizade pessoal e outros interesses que não o da consecução da 
finalidade pública. Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio 
e do favoritismo. Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa, 
portanto, a oportunidade de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa situação 
de igualdade". 
 
 
              Em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio 
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos 
casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação. 
 
             Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que 
a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de 
forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório. 

 
    De início, cumpre esclarecer aqui que o presente parecer somente poderá ser usado nos 

casos em que a contratação se enquadre no Art. 75, I e II da 14.133/21.   
 

Art. 75. É dispensável a licitação:  
 
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores;  
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;    
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Além da contratação se enquadrar nos incisos supracitados da NLLC, deverá também está 
regulamentada entre os Arts. 67 e 70, do Decreto Municipal 045/2023: 

 
Art. 67. As contratações diretas por dispensa de licitação 
fundamentadas nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, serão realizadas preferencialmente por meio da dispensa 
eletrônica. 
 
§ 1º O procedimento de dispensa eletrônica está dispensado para as 
pequenas compras ou a prestação de serviços de pronto pagamento, nos 
termos do § 2º do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
§ 2º A dispensa eletrônica será formalizada mediante a publicação de 
Aviso de Dispensa Eletrônica que deverá conter, no mínimo, as 
seguintes informações: 
 
I – especificação do objeto; 
 
II – quantidades e preço de cada item;  
 
III – local e prazo de entrega do bem, serviço ou obra; 
 
IV – condições da contratação; 
 
V – data, horário, endereço eletrônico e sistema que ocorrerá o 
procedimento;  
 
VI – minuta do contrato, se for o caso; 
 
VII – condições prévias ao exame de habilitação;  
 
VIII – documentos de habilitação;  
 
IX – critério de avaliação das propostas;  
 
X – descrição das irregularidades e sanções por inexecução total ou 
parcial, às quais estará sujeito o contratado;  
 
§ 3º O procedimento de dispensa eletrônica será divulgado no site oficial 
do Município e no PNCP, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.  
 
Art. 68. Encerrado o período para apresentação do preço e ordenada a 
classificação das propostas, de acordo com o critério de julgamento 
estabelecido no Aviso de Dispensa Eletrônica, o agente de contratação 
responsável pelo processo deverá verificar a conformidade da proposta 
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classificada em primeiro lugar em relação à adequação do objeto às 
especificações técnicas de qualidade dispostas no Aviso de Dispensa 
Eletrônica, assim como em relação à compatibilidade do preço quanto 
ao valor estimado para a contratação, se houver. 
 
 § 1º Verificado que o melhor preço está acima do valor máximo definido 
para a contratação, se for o caso, o agente de contratação poderá 
negociar condições mais vantajosas junto ao melhor classificado e, 
restando desclassificado, igualmente em relação aos demais interessados, 
obedecendo à ordem de classificação inicialmente estabelecida.  
 
§ 2º Caso inexitosa a negociação prevista no § 1º e verificado que há nos 
autos propostas de preços com valores inferiores ao identificado na fase 
de lances, o agente de contratação analisará a proposta da empresa que 
apresentou o menor preço na fase de planejamento, considerando-se os 
requisitos de qualidade, prazo e demais condições fixadas no Aviso de 
Dispensa Eletrônica.  
 
§ 3º Concluído o julgamento, inclusive com a realização de negociação 
prevista nos §§ 1º e 2º, o agente de contratação irá declarar o vencedor e 
elaborar o termo de dispensa para assinatura.  

 
Art. 69. Não comparecendo interessados na dispensa eletrônica, o 
agente de contratação poderá: 
 
I – republicar o procedimento;  
 
II – valer-se de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas 
no Aviso de Dispensa Eletrônica.  
 
Art. 70. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 
referidos nos incisos I e II do caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, deverá ser observado o somatório do que for despendido no 
exercício financeiro, por objetos de mesma natureza, entendidos como 
tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 
Parágrafo único. Considera-se mesmo ramo de atividade a participação 
econômica do mercado, identificada pelo agrupamento de subclasse da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE. 

 
 
Ademais, vale lembrar que os limites estabelecidos na lei serão anualmente por meio de 

decreto, sendo esses atualizados atualmente pelo Decreto 11.871/2023. ATUALIZAÇÃO DOS 
VALORES ESTABELECIDOS NA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021  
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DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO Art. 6º, caput, inciso 
XXII R$ 239.624.058,14 (duzentos e trinta e nove milhões 
seiscentos e vinte e quatro mil cinquenta e oito reais e quatorze 
centavos). 
Art. 37, § 2º R$ 359.436,08 (trezentos e cinquenta e nove mil 
quatrocentos e trinta e seis reais e oito centavos). 
 Art. 70, caput, inciso III R$ 359.436,08 (trezentos e cinquenta e 
nove mil quatrocentos e trinta e seis reais e oito centavos). 
Art. 75, caput, inciso I R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil 
oitocentos e doze reais e dois centavos). 
 Art. 75, caput, inciso II R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil 
novecentos e seis reais e dois centavos).  
Art. 75, caput, inciso IV, alínea “c” R$ 359.436,08 (trezentos e 
cinquenta e nove mil quatrocentos e trinta e seis reais e oito 
centavos). 
 Art. 75, § 7º R$ 9.584,97 (nove mil quinhentos e oitenta e quatro 
reais e noventa e sete centavos). 
Art. 95, § 2º R$ 11.981,20 (onze mil novecentos e oitenta e um reais 
e vinte centavos). 

 
Sendo assim, para a realização da dispensa de licitação de forma eletrônica deverá a 

administração se atentar ao disposto no Art. 66 do Decreto 045/2023 bem como o disposto no 
Art. 72 da NLLC, vejamos: 

 
 

Art. 66. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes elementos: 
 
I – documento de formalização de demanda, de acordo com o Anexo 
III deste Decreto contendo no mínimo:  
 
a) justificativa da necessidade da contratação; 
 
b) descrição sucinta do objeto; 
 
c) quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa 
de consumo anual; 
 
d) estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de 
procedimento simplificado;  
 
e) demonstração de compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários; 
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f) previsão de prazo para fornecimento do bem ou serviço;  
 
g) indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da 
despesa;  
 
II – minuta do contrato, se for o caso; 
 
III – estudo técnico preliminar, termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo, análise de riscos, demais pareceres técnicos, se for o 
caso; 
 
IV – razão de escolha do contratado; 
 
V – comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária;  
 
VI – autorização da autoridade competente;  
 
VII – parecer jurídico, o qual pode ser dispensado nos termos deste 
Decreto. § 1º A elaboração do estudo técnico preliminar e análise de 
riscos será opcional nos seguintes casos:  
 
I – contratação de obras, serviços, compras e locações cujos valores se 
enquadrem nos limites do incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, independente da forma de contratação; 
 
II – dispensas de licitação previstas nos incisos III, VII e VIII do art. 75 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  
 
III – contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, 
quando a simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimento puder 
afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o 
que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização 
da demanda. 
 
§ 2º Na hipótese de registro de preços, somente será exigida a previsão 
de recursos orçamentários, nos termos da alínea “e” do caput, quando 
da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 
 
§ 3º Quando for necessária a elaboração do Estudo Técnico Preliminar 
─ ETP, deverão ser observadas as regras do disposto nos §§ 1º e 2º do 
art. 115 deste Decreto.  
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico 
ou projeto executivo; 
 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei;  
 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos;  
 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido;  
 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária;  
 
VI - razão da escolha do contratado;  
 
VII - justificativa de preço;  
 
VIII - autorização da autoridade competente.  
 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. 
 

 
 
Ademais, para a formação do valor estimado da contratação, e posterior enquadramento 

no limite para dispensa de licitação de forma simplificada ou eletrônica, deverá ser seguido 
obrigatoriamente o que trata o Art. 23, §1º da NLLC, bem como o previsto no Art. 31 do 
regulamento municipal. 
 

Lei 14.133/2021: 
 
Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 
preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 
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§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido 
com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 
 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços 
em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP);  
 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente;  
 
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 
que contenham a data e hora de acesso;  
 
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; 
 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento. 

 
Decreto Municipal 045/2023:  
 
Art. 31. A pesquisa de preço para fins de determinação do preço 
estimado, em processo licitatório e na contratação direta, para a aquisição 
de bens e contratação de serviços em geral terá prazo de validade de 6 
(seis) meses e será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros, de forma combinada ou não: 
 
I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como painel de preços, 
banco de preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de 
atualização de preços correspondente;  
 
II – contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 
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pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente;  
 
III – dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados 
no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do instrumento 
convocatório, contendo a data e hora de acesso;  
 
IV – pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; 
 
V – pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a 
data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano 
anterior à data de divulgação do edital, conforme regulamento a ser 
instituído pela União.  
 
§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I a 
III, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos 
autos.  
 
§ 2º Qualquer que seja o parâmetro utilizado, deve ser comprovado por 
juntada aos autos de documentos comprobatórios, ainda que se trate de 
manifestação de desinteresse de ofertar cotação.  
 
§ 3º O servidor público que realizar a pesquisa de preços responsabiliza-
se funcionalmente pela informação produzida nesta etapa, devendo 
atenção aos riscos de orçamentos incompatíveis aos padrões de mercado 
e que podem culminar com aquisições não vantajosas.  
 
§ 4º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos 
termos do inciso IV deste artigo, deverá ser observado: 
 
I – prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 
complexidade do objeto a ser licitado;  
 
II – obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:  
 
a) descrição do objeto, valor unitário e total;  
 
b) número do Cadastro de Pessoa Física – CPF ou do Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente;  
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c) endereço e telefone de contato;  
 
d) data de emissão;  
 
e) aplicativos de conversa oficial da empresa pesquisada; 
 
 III – registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de 
fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como 
resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. (Grifo nosso) 

 
 
A contratação justifica-se com base no Documento de Formalização de Demanda. 

“A Telemedicina é a prestação remota de serviços de saúde através da utilização de 
recursos tecnológicos e de telecomunicações para a troca de informações nos diferentes 
níveis de atenção à saúde, entre profissionais de saúde e entre médicos e pacientes. Ao 
permitir a troca de opiniões e experiências entre os profissionais da área, a telemedicina 
favorece a assertividade de diagnósticos e tratamentos, principalmente quando o acesso 
aos profissionais especialistas é dificultado pela distância, sendo assim, a telemedicina 
vem para facilitar o acesso e dar maior resolutividade a saúde do paciente, visto que a 
especialização médica é essencial para o tratamento adequado de doenças e condições 
de saúde específicas. Os profissionais especializados possuem conhecimentos e 
habilidades específicas que os tornam mais qualificados para lidar com essas questões 
prestar maior auxílio ao médico do ESF/clinico geral. 

 
 

 Sendo assim, após os procedimentos acima especificados, os quais estão 
regularmente em anexo, foi verificado que o preço estimado da contratação buscada pela 
administração municipal totaliza o valor de R$ 56.730.00, portanto, estando bem abaixo 
do limite especificado no Art. 75, II da NLLC. 

  
Nesse sentido, não havendo qualquer óbice para a realização da dispensa de licitação de 

forma eletrônica.   
 
DISPOSITIVO   

 
 
Ante todo o exposto, com base no Decreto Municipal 045/2023 e Lei 14.133/21, 

essa assessoria jurídica manifesta-se de forma favorável a utilização da dispensa de 
licitação de forma eletrônica com fulcro no inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133, para a 
realização da contratação do objeto da presente demanda. 

 
                                         
                                      Salvo melhor juízo, é o parecer. 
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Rio das Antas/SC, 30 de Julho de 2024 
 

Gilbert Da Silva  
Procurador 

OAB/SC nº 044.253 
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